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MÓDULO XVIII
DIREITO COMERCIAL
1.  NOTAS PROMISSÓRIAS
As notas promissórias estão reguladas pelo Decreto-lei n. 57.663/66.

Nota promissória é  uma  promessa  de pagamento. O saque de uma nota promissória gera duas situações jurídicas:


do emitente (devedor principal);


do beneficiário.

1.1.
Regras Aplicáveis
Aplicam-se às notas promissórias todas as regras aplicáveis às letras de câmbio,  exceto  o  que  for  incompatível  com  a  sua  natureza  de  promessa  de pagamento.
É  incompatível  tudo  que  diz  respeito  ao  aceite,  dado  que,  por  ser  uma promessa de pagamento – título emitido pelo devedor – não há que se falar em aceite.
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2.
DUPLICATAS
As duplicatas estão reguladas pela Lei n. 5.474/68.
Duplicata
é
um
título
de
crédito
emitido
pelo
comerciante
para documentar  o  crédito  oriundo  de  uma  compra  e  venda  mercantil  ou  de  uma prestação de serviços.
É um título de crédito causal, pois sua emissão somente é possível para representar crédito decorrente de uma determinada causa  prevista por lei.
A emissão de duplicata sem causa é crime, conforme dispõe o art. 172 do
CP, cujo título é duplicata simulada.
Para reunir seus requisitos de formalidade, deverá a duplicata conter (art.

2.º, § 1.º, Lei 5.474/68):
I.
a denominação “duplicata”, a data de sua emissão e o número de ordem;
II.
o número da fatura;
III.
a  data  certa  do  vencimento  ou  a  declaração  de  ser  a  duplicata  à vista;
IV.
o nome e domicílio do vendedor e do comprador;
V.
a importância a pagar, em algarismos e por extenso; VI.
a praça de pagamento;
VII.
a cláusula à ordem;
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VIII.  a declaração de reconhecimento de sua exatidão e da obrigação de
pagá-la, a ser assinada pelo comprador, como aceite cambial; IX.
a assinatura do emitente.
Todo
comerciante
que
emite
duplicatas
deve,
obrigatoriamente, escriturar o livro de registros de duplicatas.
2.1. Aceite da Duplicata
A duplicata é um título de crédito de aceite obrigatório, ou seja, o aceite não poderá ser recusado.

O  devedor  apenas  poderá  recusar  o  aceite  de  uma  duplicata se estiver presente alguma das hipóteses do art. 8.º da Lei das Duplicatas:
I.
avaria  ou  não-recebimento das mercadorias, quando não expedidas
ou não entregues por sua conta e risco;
II.
vícios,  defeitos  e  diferenças  na  qualidade  ou  na  quantidade  das mercadorias, devidamente comprovados;
III.
divergência nos prazos ou nos preços ajustados.
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2.2. Modalidade de Aceite da Duplicata
2.2.1. Aceite ordinário
Resulta da assinatura do devedor no próprio título.
2.2.2. Aceite por comunicação
É  aquele  por  meio  do  qual  o  devedor  comunica formalmente o credor sobre
o
seu
aceite.
O
devedor
pode
mandar
carta
ou
fax
ao
credor comunicando que aceita.
2.2.3. Aceite presumido
Resulta  do  recebimento  da  mercadoria  sem  recusa  formal,  com  ou  sem devolução  do  título,  e  documentado  pela  assinatura  do contrato de entrega de mercadorias que acompanha a nota fiscal.
2.3. Protesto das Duplicatas e Triplicata
A  duplicata  comporta  o  protesto  por  indicações  extraídas  dos  dados contidos no livro de registro de duplicatas.

O credor poderá protestá-la mesmo se não estiver em posse da cártula, já que  ela  foi  registrada  em  um  livro;  mas,  na  prática,  as  pessoas  emitem  uma triplicata, que é a segunda via da duplicata.
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Em caso de ausência de pagamento, a duplicata deve ser levada a
protesto  nos  30  dias  seguintes  ao vencimento; decorrido esse prazo, o credor perde o direito de crédito em face dos coobrigados.

2.4. Execução das Duplicatas

Se  o  aceite  é  ordinário,  o  título  executivo  constitui-se  na  própria duplicata.


Se  o  aceite  for  por  comunicação,  o  título  executivo  constitui-se na própria comunicação.

Se o aceite for por presunção, a formação do título executivo depende
de dois fatores:
-
do protesto, que é sempre necessário, mesmo se for para cobrar o credor principal;
-
da comprovação da entrega da mercadoria.
Todas  as  regras  das  duplicatas  mercantis  aplicam-se  às  duplicatas  de prestação de serviços.
Obs.: Aconselha-se a leitura da Lei n. 5.474/68.

